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DECRETO Nº  1754                             DE 25 DE  JUNHO  DE 2015.

Convoca  a  III  Conferência
Municipal  de  Políticas  para  as
Mulheres.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o  artigo  99,  inciso  I,  “o”,  da  Lei  Orgânica  deste
Município.

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para
as políticas públicas para as mulheres neste Município;

DECRETA

Art.  1º  - Fica  convocada  a  III  Conferência  Municipal  de  Políticas  para  as
Mulheres, a ser realizada no dia 21 de agosto de 2015, tendo como tema central: “
MAIS DIREITOS, PARTICIPAÇÃO E PODER PARA AS MULHERES”.

Parágrafo Único –  A Conferência será realizada no Teatro Zezé Macedo, sito na
Rua Oito de Maio, s/n,  esquina com a Rua Sanção Pedro David, Centro,  neste
Município, das 9:00 (nove) às 17:00 (dezessete) horas.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de
dotação do órgão gestor municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 25 de Junho de 2015.

Sebastião da Silva Rocha
Prefeito em Exercício
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